
INDICAÇÃO Nº 
1140
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes que adquiram e implantem em toda a rede estadual de ensino, conforme a demanda, carteiras apropriadas às necessidades dos alunos com necessidades especiais(PNE).

JUSTIFICATIVA

Temos recebido relatos de que muitas escolas não contam com carteiras apropriadas e adaptadas às necessidades dos alunos com algum tipo de deficiência, principalmente nas regiões mais carentes da Capital e de outros municípios. 

Várias barreiras, inclusive físicas, foram derrubadas para que os alunos especiais tivessem seus direitos de acesso à escola respeitados, mas esta inclusão passa também pelo acesso a mobiliário adequado, que permita que suas atividades sejam realizadas adequadamente.

Portanto, solicito que uma varredura seja feita em toda a rede para que nenhuma unidade escolar e nenhum aluno com necessidades especiais deixe de ter este direito atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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